
MARA MUNlClPALCÂ
DE AGUDO«t,v x

,
LI-QJ'R:

\
-/

n 4 MMOzum.
Mx¡ EP' _,ví

ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL PROTOCOLO/43154
PREFEITURA MUN|C|PAL DE AGUDO

N° ...............................

?.L. 26/2904-17,
PROJETO DE LEI

CÂMARA NUNICIPAL
A r: v ' r) r: .- RS

2 8 -06~ 2004

APROVADO

Rccchido cm II4.IL»\2(III4
í "r ;im “xl-.img :p.u di' \smiu

ALTERA A LEI MUNICIPAL N.° 1.274/99-

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE - COMDEMA.

LAURO REINOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O art. 3° da Lei Municipal n.° 1.274, de 20 de dezembro de 1999, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art.3°- O COMDEMA é composto, paritariamente, de 14 (quatorze)

conselheiros, sendo:

l - O7(sete) representando órgãos e entidades governamentais;
ll- O7(sete)representando órgãos e entidades não governamentais.

§ 1°- A nominalização dos órgãos e entidades participantes do

COMDEMA será objeto de regulamentação, por Decreto do

Poder Executivo Municipal.
§ 2°- Para cada membro titilar haverá um suplente.

§ 3°- Os órgãos e entidades governamentais e não governamentais
indicarão os seus titulares e suplentes, que serão nomeados pelo

Prefeito Municipal.

§ 4°- O mandato dos membros do COMDEMA será de 02(dois)anos, permitida
uma recondução.

§ 5°- O Presidente e o Secretário do COMDEMA serão eleitos dentre

seus membros, admitida a reeleição.”

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos O4 de junho de 2004; 146° da

Colonização e 45° da Emancipação.
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LAU O REINOLDO EETZ

Prefeito Municipal

Registre-se e publiune-se.
âsso HARRAS RÃUNI

Sec. Mun. da Administração



PREFEITURA MUNlCIPAL DE AGUDO

MENSAGEM

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Ao cumprimentarmosVossas Excelências, encaminhamos para trâmite,

em regime de urgência,o Projeto de Lei que altera a Lei Municipal n.° 1.274/99 - Conselho

Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA.

A alteraçãoproposta objetivafacilitar a formaçãode quorum legal para deliberar

na instalaçãode reuniões do Conselho, tendo em vista a solicitaçãode afastamento da OrganizaçãoNão

Governamental Juventude Sem Fronteiras, feita através de Oficio ao COMDEMA e a não participaçãoàs

reuniões por parte do Instituto Latino Americano de ProteçãoAmbiental. Com a alteraçãoa nominalização

dos órgãos e entidades participantesserá regulamentadapor Decreto do Poder Executivo Municipal.

Na certeza de contan'nos com o apoiodos senhores Vereadores para aprovação

do presente Projeto, colhemos o ensejo para reiterar protestos de elevada estima e consideração.
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LAURU RElNOLDO REE'IZ

Prefeito Municipal


